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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 5 9 1, DE 11 DE AGOSTO DE 2021 
  

 
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 
2021, do Município de Telêmaco Borba, no 
valor de R$ 7.000.000,00. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2380 de 
11/08/2021, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 
 

D R E C R E T A  
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 
de 2021, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 7.000.000,00 (sete 
milhões de reais), para reforço das dotações, mediante recursos conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 616 – RECURSO Operações de Crédito Internas – FINISA – 

EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos    

08.003 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.1054 Pavimentação de Vias Urbanas   
1113 – 4490.51.00 Obras e Instalações 0-1-616 7.000.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 7.000.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 7.000.000,00 
 

Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos 
do artigo 1º, é indicado como recurso a anulação parcial da fonte de recurso nº 
616 no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 616 – RECURSO Operações de Crédito Internas – FINISA – 

EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
08.00 Secretaria Municipal de Obras e   

P U B L I C A D O 
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Serviços Públicos  
08.002 Divisão de Obras   
13.392.1301.1074 Construção do Espaço Cultural   
281 – 4490.51.00 Obras e Instalações 0-1-616 7.000.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO 7.000.000,00 
 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO 7.000.000,00 
 

Art. 3.º Para fins de compatibilização 
orçamentária do exercício de 2021; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 
parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º 
inciso III da Lei Municipal nº. 2338/2020 – LDO 2021; ficam alteradas as metas 
financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 
de agosto de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

 
Luís Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O Nº 2 7 5 9 2, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 
 
Julgar frustrados itens da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 
77/2021 – PMTB, Processo Licitatório 
27179/2021. 
 
 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, IX da Lei Orgânica 
do Município; 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º JULGAR frustrados os itens 4, 5, 8, 9, 10, 12, 13, 16, 17, 19, 21, 
27, 30, 32, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 49, 51, 52, 53, 56, 58, 61, 66, 69, 74, 79, 82, 83, 
91, 97, 101, 102, 107, 112, 113, 114, 115, 118, 119, 123, 133, 134, 136, 141, 145, 
146, 147, 149, 154, 161 conforme lista constante nas fls. 827/829, da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 77/2021 – PMTB, Processo Licitatório n° 
27179/2021, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos. 

Art. 2º JULGAR desertos os itens 7, 11, 14, 15, 22, 24, 25, 26, 28, 31, 
33, 40, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 54, 55, 57, 59, 63, 64, 67, 68, 71, 72, 73, 75, 80, 84, 
85, 86, 87, 88, 90, 92, 94, 95 conforme lista constante nas fls. 829/830 da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 77/2021 – PMTB, Processo Licitatório nº 
27179/2021, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição medicamentos. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
agosto de 2021. 

 
 

   Marcio Artur de Matos  
    Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

 

Data: _____/_____/_______ Pág. ____ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 



Telêmaco Borba, 12 de agosto de 20214
Edição 1782

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 7 5 9 0, DE 11 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
 
 
Exonerar a pedido a servidora Biança 
Suelem Bueno de Souza. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 09 de agosto de 2021, a 

servidora BIANCA SUELEM BUENO DE SOUZA, matrícula nº 10.569, do cargo 

do quadro de provimento efetivo denominada COZINHEIRA, lotada Escola 

Municipal Samuel Klabin – V Siqueira, da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme consta no processo administrativo nº 007748/2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
agosto de 2021. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 
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D E C R E T O N.º 2 7 5 9 4, DE 12 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
 
 
Exonerar a pedido a servidora Terezinha 
Rodrigues Pereira. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 05 de agosto de 2021, a 

servidora TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 10.276, do cargo 

do quadro de provimento efetivo denominada PROFESSORA, lotada Escola 

Municipal Dom Pedro I- Vila Ozorio, da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme consta no processo administrativo nº 007648/2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de 
agosto de 2021. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 23181 
b)        Pregão Eletrônico nº 66/2021 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de microcomputadores e notebook. 
 
 
EMPRESA: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

2 (Avan-IV)Estação de trabalho pertencente a 
linha corporativa, com as seguintes 
características técnicas mínimas:  
O modelo de equipamento deverá ser a geração 
mais recente disponibilizada pelo fabricante, 
não sendo aceito equipamentos em final de vida 
ou descontinuados.  
O gabinete deverá seguir o padrão BTX ou 
padrão patenteado desenvolvido pelo próprio 
fabricante, onde não serão aceitas quaisquer 
adaptações; 
Gabinete tipo torre, suportando opcionalmente 
pelo menos quatro discos rígidos de 2,5 ou 3,5 
podendo ser utilizado na posição vertical sem 
comprometer o perfeito funcionamento dos 
componentes internos. Possuir dispositivo físico 
que gere alerta de abertura de gabinete ao 
agente de gerenciamento do equipamento; 
possuir alto-falante interno ao gabinete. LEDs 
no painel frontal do gabinete com combinação 
de sinais para diagnóstico de falhas de 
componentes de hardware como: processo de 
pré-boot P.O.S.T (Power-on self-test), BIOS, 
processador, placa-mãe, memória RAM, placa 
de vídeo, disco rígido, USB e entrega de 
sistema operacional. 
Processamento:   
Deverá ser entregue com um processador 
instalado. Processador a partir de 6 núcleos, 
sendo 6 núcleos físicos, 12 sequências para 
ordenação de instrução, litografia de 14nm, 64 
bits, clock de 3,8 Ghz com turbo para até 4,6 
GHz e 8.25 MB de cache além de memória de 
vídeo e memória cache integradas à mesma 
forma de silício do processador. Suporte à 
memória tipo DDR4 2933 ECC. Destacar na 
proposta processador ofertado.  
Memória:  
Tipo RDIMM ECC DDR4, velocidade de 2933 
Mhz; capacidade instalada no mínimo de trinta 
e dois (32) GBytes (1x32GBytes) suportando a 
latência (CAS) não superior 15 ns. Expansível a 
pelo menos duzentos e cinquente e seis (256) 
GB em no mínimo oito (8) slot's DIMM.  
Sistema de Armazenamento:  
Interno ao gabinete contendo 1 unidade de 
disco rígido padrão S.M.A.R.T (Self-Monitoring, 
Analysis and Reporting Technology) com 
capacidade 2 TB e 512 GB cache SSD, conexão 
ATA de seis (6) GB/s dispondo de capacidade 

DELL 4 UN R$24.651,00 
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de leitura mínima de 2000 MB/s e escrita não 
inferior a 1000 MB/s, apresentar comprovação 
emitida pelo fabricante;  
Unidade Ótica e Leitor de Cartões 
Unidade de gravador DVD/RW, interno ao 
gabinete. Velocidade de leitura e escrita de no 
mínimo 16x para CD-ROM e 8x para DVD; 
Placa principal:   
BIOS: Deverá possuir suporte a segurança TPM 
e deverá conter na BIOS o número de série do 
equipamento e gerenciamento vPRO. 
Cinco (5) slot PCI sendo no mínimo dois (2) slot 
PCI Express x16 e um (1) slot PCI 32 Bits no 
mínimo.  Ao final da configuração, no mínimo 
três (3) slot´s PCI Express deverá estar livre.  
Dez (10) interfaces USB nativas sendo quatro 
(4) frontais e quatro (4) traseiras no mínimo, não 
sendo aceito adaptações. No mínimo duas (2) 
portas deverão ser USB Tipo C. Uma (1) porta 
Seriais. Duas (2) portas PS2. Uma (1) RJ45 
Gigabit Ethernet. 
Interface de rede Ethernet RJ-45, 10/100/1000 
(nativa na placa principal);  
Chip de segurança TPM 1.2; 
Interface de áudio com entrada frontal e traseira 
ou conector combo. 
Controladora de RAID com suporte a níveis 
0,1,5 e 10. 
BIOS e Segurança: 
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou ter direitos copyright sobre 
essa BIOS, comprovados através de atestados 
fornecidos pelo fabricante do equipamento, 
sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 
customizadas, deverá ser apresentada 
comprovação juntamente com a proposta; 
Possuir o número de série do equipamento e 
campo editável que permita inserir identificação 
customizada podendo ser consultada por 
software de gerenciamento, como número de 
propriedade e de serviço; 
Opção de criação de senha de acesso, senha 
de administrador ao sistema de configuração do 
equipamento, bem como de cada disco rígido 
conectado à placa-mãe. 
Interface de vídeo:   
Deve suportar utilização de múltiplos monitores 
de forma nativa. 
Controladora de vídeo dedicada (OFF-BOARD) 
com memória de no mínimo 5GB GDDR5X de 
160 bits; 
Possuir 1280 Cores, memória com banda de 
200GB/s ; 
A placa deverá possuir 4 conexões Display Port; 
Destacar na proposta MARCA e MODELO da 
placa ofertada; 
Modelo de referência igual ou superior: 
Quadro® P2200 5GB (4 DP); 
Teclado e Mouse:   
Teclado USB, vetado o uso de adaptadores, 
ABNT-2 de no mínimo 104 teclas, possuir 
função de teclas de atalho no mínimo para 
volume, mudo, leitura/pausa, retrocesso, 
avanço; 
Mouse USB 5 Botões, vetado o uso de 
adaptadores, ótico ou laser, com botão de 
rolagem e 1500 DPI. Deverá ser fornecido 
mousepad do fabricante do equipamento; 
Fonte de alimentação: 
Fonte de alimentação 110/220V - bivolt 
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automático removível sem a necessidade de 
ferramenta, com potência mínima de 
950W.Destacar na proposta modelo e Part 
Number da fonte ofertada. Apresentar 
juntamente com a proposta. 
Cabos, conectores e todos os acessórios 
necessários para o funcionamento do 
computador. Fornecer Adaptador de energia - 
Padrão Brasil (3 Pinos). 
Monitor 
Tipo LCD com iluminação em LED com no 
mínimo 23,8 polegadas e resolução 1920x1080; 
Brilho de 250cd/m²; 
Ângulo de visão de 178° vertical e 178° 
horizontal; 
Conectividades: Possuir pelo menos 1 interface 
Display Port , 1 interface HDMI,1 interface VGA 
, 4 portas USB sendo duas 3.0; 
Base com ajuste de Altura, inclinação, rotação e 
giro, original do mesmo fabricante do 
equipamento; 
Deverá ser enviado cabo de sinal digital 
correspondente para conexão entre a unidade 
de processamento e o monitor; 
Estar em conformidade com a norma Energy 
Star ; 
Registrado no EPEAT (Eletronic Product 
Environmental Assessment Tool) como 
categoria Gold comprovando que o monitor 
atinge as exigências para controle do impacto 
ambiental em seu processo de fabricação; 
Todas as características técnicas deverão ser 
comprovadas mediante consulta no site oficial 
do fabricante ou mediante catalogo técnico; 
Deverá ser enviado, no mínimo,1 (um) cabo de 
sinal digital compatível com a placa de vídeo 
sem a necessidade de adaptadores e 1 (um) 
cabo de força 250V, 2 metros, padrão 
NBR14136; 
Deve ser obrigatoriamente do mesmo fabricante 
do desktop; 
Deve possuir a mesma garantia do desktop. 
Softwares licenciados instalados:  
Microsoft® Windows® 10 ou superior, 
Professional Original 64-bit em Português com 
a respectiva mídia de instalação. 
Microsoft® Office Professional Plus versão 2016 
-  64 bits em Português. 
Possuir mídia para drivers do equipamento ou 
disponibilidade para download no sítio do 
fabricante. 
Acessórios: 
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
todos os acessórios e cabos necessários para o 
pleno funcionamento do mesmo. O cabo de 
força deverá ser certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma NBR 14136, 
conforme orientações do INMETRO através do 
link: 
http://www.inmetro.gov.br/qualidade/pluguesto
madas/; 
Certificações e Compatibilidades:  
Anexar comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com o ambiente operacional 
Microsoft Windows 7 ou superior (selo 
 design  for Windows Compatibility), 
constando no website 
https://sysdev.microsoft.com/pt-BR/Hardware/ ; 
Anexar comprovante de registro no EPEAT 
(Electronic Product Environmental Assessment 
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Tool) da agência de proteção ambiental (EPA), 
nas categorias Gold, no site: 
http://www.epeat.net; 
Comprovante de registro Energy Star, no site 
https://www.energystar.gov;  
O equipamento deverá possuir compatibilidade 
com pelo menos uma distribuição Ubuntu Linux 
14 ou superior homologada no site  
http://www.ubuntu.com/certification/desktop/ 
,anexar a proposta. 
PADRÕES:  
O conjunto formado por gabinete, teclado, 
mouse e monitor deverão ser do mesmo 
fabricante do equipamento, não sendo aceitas 
soluções em regime de OEM. Não será aceito 
qualquer tipo de personalização como adesivos, 
impressões serigráficas ou outros. A 
homogeneidade dos produtos e acessórios 
deverá fazer parte do projeto original do 
fabricante;  
Manuais em português deverão ser 
disponibilizados no site do fabricante. Não 
deverá ser enviado manuais impressos; 
Todas as características solicitadas deverão ser 
comprovadas através de literatura técnica 
juntamente com a proposta, atestados do 
fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas 
quais as exigências solicitadas possam ser 
claramente identificadas. 
Característica de identificação de intrusão do 
chassi, o qual gere algum tipo de alerta quando 
o gabinete for violado. 
Conforme Termo de Referência. 

4 (MODBAS2) Estação de trabalho pertencente a 
linha corporativa, com as seguintes 
características técnicas mínimas:  
O modelo de equipamento deverá ser a geração 
mais recente disponibilizada pelo fabricante, 
não sendo aceito equipamentos em final de vida 
ou descontinuados.  
O gabinete deverá seguir o padrão BTX ou 
padrão patenteado desenvolvido pelo próprio 
fabricante, onde não serão aceitas quaisquer 
adaptações; 
Gabinete tipo SFF (Small Form Factor), 
suportando 1 disco rígido de 2,5 ou 3,5, 
podendo ser utilizado na posição vertical ou 
horizontal sem comprometer o perfeito 
funcionamento dos componentes internos. 
Volume total não superior a 13.000cm³; 
possibilitar a instalação de cadeado ou lacre de 
segurança em slot ou trava externa específica; 
possuir dispositivo físico que gere alerta de 
abertura de gabinete ao agente de 
gerenciamento do equipamento; possuir alto-
falante interno ao gabinete. LEDs no painel 
frontal do gabinete com combinação de sinais 
para diagnóstico de falhas de componentes de 
hardware como: processo de pré-boot P.O.S.T 
(Power-on self-test), BIOS, processador, placa-
mãe, memória RAM, placa de vídeo, disco 
rígido, USB e entrega de sistema operacional. 
Dispor de sensor de intrusão via Hardware e 
auto falante interno para reprodução de sons.  
Processamento:   
Da mais recente geração disponibilizada pelo 
fabricante. Processador de 4 núcleos físicos e 
virtuais. 
Frequência base mínima de 3.6 GHz e Turbo de 
4.3GHz ou superior.  

DELL 93 UN R$7.476,00 
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Processador lançado pelo menos em 2020 ou 
mais recente; 
Cache não inferior a 6 MB; 
O processador deve operar dentro das 
especificações originais de seu fabricante. 
Memória:  
Tipo DIMM DDR4, velocidade de 2400Mhz; 
capacidade instalada de 8 GB (1x8GB). 
Expansível a pelo menos 16 GB em 2 slot´s 
DIMM. 
Sistema de Armazenamento:  
Interno ao gabinete contendo 1 unidade de 
disco rígido padrão S.M.A.R.T (Self-Monitoring, 
Analysis and Reporting Technology) com 
capacidade 500 GB, 16 MB de cache, conexão 
de 6 GB/s e velocidade de rotação de 7.200rpm. 
Unidade SDD de capacidade mínima de 
armazenamento até 256 para PCIe NVMe M.2 
Deverá dispor de capacidade de leitura mínima 
de 2000 MB/s e escrita não inferior a 1000 MB/s; 
Unidade DVD-RW: 
Unidade de gravador DVD/RW, interno ao 
gabinete. Velocidade de leitura e escrita 16x 
para CD-ROM e 8x para DVD. 
Placa principal:   
2 slot PCI sendo 1 slot PCI Express x16 e 1 slot 
PCI Express. Ao final da configuração, 1 slot´s 
PCI Express deverá estar livre. 
Possuir 1 porta de vídeo padrão VGA (DB15) , 
1 no padrão Display Port , 1 porta padrão HDMI 
compartilhada ou dedicada suportando 2 
monitores simultaneamente. Deverá ser 
fornecido todos os cabos necessários para 
interligação. 
8 interfaces USB nativas sendo 4 frontais e 4 
traseiras, não sendo aceito adaptações. 4 
portas deverão ser USB 3.0. 
Interface de rede Ethernet RJ-45, 10/100/1000 
(nativa na placa principal).  
Segurança TPM 2.0 via hardware ; 
Interface de áudio com entrada frontal e traseira 
para microfone e fone de ouvido não sendo 
aceito o uso de adaptadores para atender esta 
exigência. 
BIOS e Segurança: 
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou ter direitos copyright sobre 
essa BIOS, comprovados através de atestados 
fornecidos pelo fabricante do equipamento, 
sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 
customizadas, sendo que neste caso deverá ser 
apresentada declaração do fabricante da BIOS 
do equipamento especifica para o processo 
comprovando a característica; 
Deverá possuir o número de série do 
equipamento e campo editável que permita 
inserir identificação customizada podendo ser 
consultada por software de gerenciamento, 
como número de propriedade e de serviço; 
Possuir opção de criação de senha de acesso, 
senha de administrador ao sistema de 
configuração do equipamento, bem como de 
cada disco rígido conectado à placa-mãe. 
Possuir no próprio hardware, cópia de 
segurança capaz de restaurar 
automaticamente, caso a BIOS seja corrompida 
ou ocorra falha durante sua inicialização; 
Permitir salvar as configurações da BIOS em um 
arquivo e carregá-las em outros equipamentos 
do mesmo modelo, estando este com senha 
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configurada na BIOS ou não, facilitando assim a 
aplicação automatizada de configurações e 
políticas de segurança; 
Controladora de vídeo:   
Controladora de vídeo integrada na mesma 
forma de silício e usufruindo da mesma 
inteligência do processador de re-
balanceamento de carga de trabalho e consumo 
de energia, conforme descrito acima na Seção 
"Processador"; 
Deverá suportar utilização de múltiplos 
monitores de forma nativa. 
Teclado e Mouse:   
Teclado USB, vetado o uso de adaptadores, 
ABNT-2;  
Teclado Multimídia USB, vetado o uso de 
adaptadores, ABNT-2 de 103 teclas + 12 Teclas 
Multimídia. Deverá ser fornecido apoio 
ergonômico removível e compatível com 
encaixe de fixação do teclado (palm rest). 
Mouse USB 3 Botões, vetado o uso de 
adaptadores, ótico, com botão de rolagem. 
Deverá ser fornecido mousepad do fabricante 
do equipamento. 
Fonte de alimentação: 
Fonte de alimentação 110/220V - bivolt 
automático com PFC ativo 90% de eficiência 
energética, com potência máxima de 300W. 
Certificação 80 PLUS GOLD ou Bronze. Deverá 
possuir 90% de eficiência e potência máxima de 
240W. Apresentar juntamente com a proposta. 
Cabos, conectores e todos os acessórios 
necessários para o funcionamento do 
computador. 
Fornecer Adaptador de energia - Padrão Brasil 
(3 Pinos). 
Monitor:  
Tipo LCD com iluminação em LED com 23,8 
polegadas e resolução 1.920 x 1.080; 
Aspecto 16:9 e contraste 1000:1; 
Brilho de 250cd/m²; 
Ângulo de visão de 178° vertical/178° horizontal; 
Conectividades: Possuir 1 Display Port , 1 
Interface HDMI , 1 interface VGA, 4 portas USB; 
Base com ajuste de Altura, inclinação, rotação e 
giro, original do mesmo fabricante do 
equipamento; 
Deverá ser enviado cabo de sinal digital 
correspondente para conexão entre a unidade 
de processamento e o monitor; 
Estar em conformidade com a norma Energy 
Star 5.2; 
Registrado no EPEAT (Eletronic Product 
Environmental Assessment Tool) como 
categoria Silver comprovando que o monitor 
atinge as exigências para controle do impacto 
ambiental em seu processo de fabricação, 
apresentar certificado válido para o Brasil; 
Todas as características técnicas deverão ser 
comprovadas mediante consulta no site oficial 
do fabricante ou mediante catálogo técnico. 
Deverá possuir suporte com ajuste de altura, 
inclinação e giro da tela (não sendo aceito 
adaptações); 
Deverá ser enviado 1 cabo de sinal analógico, 1 
cabo de sinal digital e 1 cabo de força 250V, 2 
metros, padrão NBR14136; 
Deverá ser obrigatoriamente do mesmo 
fabricante do desktop; 
Possuir software de gerenciamento de ativos; 
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Possuir slot de trava de segurança; 
Deverá possuir a mesma garantia do desktop. 
Softwares licenciados instalados:  
Microsoft® Windows® 10 ou superior, 
Professional Original 64-bit em Português com 
a respectiva mídia de instalação; 
Microsoft Office Home and Bussines 2019 ou 
superior Licenciado e Instalado em fábrica ou 
caso fabricante não disponha desta modalidade 
será aceita licença de Office Standart OPEN 
GOV registrado em nome da Prefeitura 
Municipal de Telêmaco Borba, deverá ser 
apresentada juntamente com a proposta 
comprovação emitida pelo fabricante do 
equipamento em caso de licença instalada em 
fábrica ou Código da Licença OPEN caso utilize 
esta opção; 
Possuir mídia para drivers do equipamento ou 
disponibilidade para download no sítio do 
fabricante. 
Acessórios: 
Deverão ser fornecidos junto com o 
equipamento, todos os acessórios e cabos 
necessários para o pleno funcionamento do 
mesmo. O cabo de força deverá ser certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma NBR 14136, conforme orientações do 
INMETRO. 
Certificações e Compatibilidades:  
Anexar comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com o ambiente operacional 
Microsoft Windows 10 (selo design for Windows 
Compatibility);. 
Anexar comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com o ambiente operacional 
Microsoft Windows 10 ou superior (selo design 
for Windows Compatibility). Deverá ser 
entregue certificação comprovando que o 
modelo do equipamento está em conformidade 
com a norma IEC 60950 para segurança do 
usuário contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos; 
O equipamento deverá possuir certificação 
ENERGY STAR 6.0 ou superior. Anexar 
comprovante na proposta, obtido através do 
endereço https://www.energystar.gov.  
O equipamento deverá possuir compatibilidade 
com pelo menos uma distribuição Ubuntu Linux 
14 ou superior homologada no site  
http://www.ubuntu.com/certification/desktop/. 
O modelo de equipamento (CPU e Monitor) 
ofertado deverá ser registrado no EPEAT 
(Electronic Product Environmental Assessment 
Tool) válido para o Brasil, da agência de 
proteção ambiental (EPA), nas categorias 
Silver, no site: http://www.epeat.net  
O fabricante do equipamento, deverá ser 
membro da EICC ou possuir Certificação válida 
OHSAS 18001, para garantia de conformidade 
com as questões ambientais, qualidade e 
segurança do bem-estar de seus funcionários e 
investimentos ambientais. O fabricante deverá 
estar relacionado no site da EICC, 
http://www.eiccoalition.org/about/members ou 
apresentar o Certificado da OHSAS 18001 
válido. 
PADRÕES:  
O conjunto formado por gabinete, teclado, 
mouse e monitor deverão ser do mesmo 
fabricante do equipamento, não sendo aceitas 
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soluções em regime de OEM. Não será aceito 
qualquer tipo de personalização como adesivos, 
impressões serigráficas ou outros. A 
homogeneidade dos produtos e acessórios 
deverá fazer parte do projeto original do 
fabricante.  
Manuais em português deverão ser 
disponibilizados no site do fabricante. Não 
deverá ser enviado manuais impressos.  
Característica de identificação de intrusão do 
chassi, o qual gere algum tipo de alerta quando 
o gabinete for violado. 
Conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 793.872,00 
 

 
EMPRESA: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

6 Notebook Tipo I, pertencente a linha 
corporativa, com as seguintes características 
técnicas mínimas:  
Gabinete 
Gabinete com dobradiças resistentes e 
possibilidade de abertura de até 150 Graus, 
espeçura não superior a 0,2 cm e peso máximo 
incluindo bateria de até 1850 Gramas e com 
leitor biométrico;   
Processador 
Da mais recente geração disponibilizada pelo 
fabricante;  
Processador de 4 (quatro) núcleos físicos e 
8(oito)virtuais, litografia de 14nm, 64 bits, clock 
real de 1.6 Ghz, Turbo de até 4.20 Ghz e 6Mb 
de cache, além de memória de vídeo e memória 
cache integradas à mesma forma de silício do 
processador. Modelo de referência i5-10210U;  
Serão aceitos processadores superiores ao 
solicitado desde que com pontuação igual ou 
superior ao modelo solicitado, comprovados 
através do teste: https://www.passmark.com/ 
Suporte à memória DDR4 2933 Mhz;  
Destacar na proposta Modelo do processador 
ofertado.  
Memória:  
Tipo DIMM DDR4, velocidade de  DDR4 2933 
Mhz;;  
Capacidade instalada de, no mínimo, 8 (oito) Gb 
(1x8GB);  
Expansível a pelo menos 32 (trinta e dois) Gb 
em no mínimo 2 (dois) slot´s DIMM.   
Não serão aceitos equipamentos com memórias 
do tipo soldada a placa mãe. 
Sistema de Armazenamento:  
Interno ao gabinete contendo 01 (uma) unidade 
de armazenamento interna com no mínimo 
512GB SSD PCIe NVMe. Deverá dispor de 
capacidade de leitura mínima de 2000 MB/s e 
escrita não inferior a 1000 MB/s , apresentar 
comprovação emitida pelo fabricante. O disco 
deverá ser integrado em fábrica, não sendo 
aceita adaptação pela licitante, apresentar 
comprovação com a proposta. 
Placa Principal:  
01 (um) slot M.2 ou sata interno;  
Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de vídeo 
padrão Tipo C e 1 (uma) no padrão HDMI 
compartilhada;  
03 (três) interfaces USB, sendo 1 (uma) usb tipo 
c;  

HP 42 UN R$7.952,38 
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Interface de rede Ethernet RJ-45, 10/100/1000 
(nativa na placa principal);   
Controladora Wireless certificado 802.11ac 
Dual Band + Bluetooth 4.0 ou superior;  
Chip de segurança TPM 2.0 ou superior;  
Interface de áudio com entrada microfone e fone 
de ouvido ou conector Combo, não sendo aceito 
o uso de adaptadores para atender esta 
exigência.   
Bios/UEFI e Segurança 
Placa mãe e BIOS/UEFI deverão ser 
desenvolvidas pelo fabricante do equipamento e 
dispor de software capaz de realizar diagnóstico 
de falhas de Hardware, apresentar 
comprovação juntamente com a proposta;  
O equipamento deverá possuir BIOS/UEFI do 
mesmo fabricante do equipamento ou 
desenvolvida especificamente para o Termo de 
referência (BIOS/UEFI do próprio fabricante do 
equipamento ou que tenha direitos de copyright 
sobre essa BIOS/UEFI, comprovado através de 
atestado específico para este termo de 
referência, fornecido pelo fabricante, 
declarando o modelo do equipamento).  
Serão aceitas soluções em regime OEM; 
A BIOS/UEFI deverá possuir o número de série 
do equipamento e campo editável que permita 
inserir identificação customizada, podendo ser 
consultada por software de gerenciamento 
como número de propriedade e de serviço; 
A BIOS/UEFI deverá possuir opção de criação 
de senha de acesso, senha de administrador ao 
sistema de configuração do equipamento, bem 
como de cada disco rígido conectado à placa-
mãe.  
Controladora de Vídeo 
Controladora de vídeo integrada na mesma 
forma de silício e usufruindo da mesma 
inteligência do processador de re-
balanceamento de carga de trabalho e consumo 
de energia, conforme descrito acima na Seção 
"Processador". 
Teclado e Mouse: 
Teclado ABNT-2 Brasil com sistema de 
iluminação traseira, não sendo aceito padrão 
internacional; 
Mouse adicional USB sem fio do mesmo 
fabricante do equipamento,dispondo de no 
mínimo 1600 DPI e mesmo período de garantia 
do equipamento; 
Mouse touch pad integrado; 
Softwares licenciados instalados: 
Microsoft® Windows® 10, Professional Original 
64-bit em Português do Brasil, com 
licenciamento OEM, instalado em fábrica e com 
ativação através da BIOS do equipamento. 
Microsoft® Office Home and Business 2019 ou 
superior Licenciado e Instalado em fábrica ou 
caso fabricante não disponha desta modalidade 
será aceita licença de Office Standart OPEN 
GOV registrado em nome da prefeitura 
Municipal de Telêmaco Borba , deverá ser 
apresentada juntamente com a proposta 
comprovação emitida pelo fabricante do 
equipamento em caso de licença instalada em 
fábrica ou Código da Licença OPEN caso utilize 
esta opção. 
Certificações e Compatibilidades : 
O fabricante do equipamento deverá ser 
membro da EICC ou possuir Certificação válida 
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OHSAS 18001, para garantia de conformidade 
com as questões ambientais, qualidade e 
segurança do bem-estar de seus funcionários e 
investimentos ambientais;  
O fabricante deverá estar relacionado no site da 
EICC,  
http://www.eiccoalition.org/about/members ou 
apresentar o Certificado da OHSAS 18001 
válido;  
O Fabricante deverá estar em conformidade 
com a especificação UEFI 2.1 
(http://www.uefi.org), e capturáveis pela 
aplicação de inventário SCCM (System Center 
Configuration Manager). O fabricante deverá 
possuir compatibilidade com o padrão UEFI 
comprovada através do site 
http://www.uefi.org/members, na categoria 
(Promoters);  
O equipamento deverá possuir certificação 
ENERGY STAR 6.0 ou certificação equivalente 
emitida pelo INMETRO com validade vigente. 
Anexar comprovante na proposta, obtido 
através do endereço 
https://www.energystar.gov;   
Suporte de drivers: todos os drivers para os 
sistemas operacionais suportados, inclusive 
atualizações de firmware, devem estar 
disponíveis para download na web site do 
fabricante do equipamento sem necessidade de 
qualquer identificação do usuário, e devem ser 
facilmente localizados e identificados pelo 
modelo do equipamento ou código do produto 
conforme etiqueta permanente afixada no 
gabinete;  
Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar 
na Internet software do próprio fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a 
verificação e instalação das últimas 
atualizações de todas as ferramentas e drivers 
disponíveis pelo fabricante e do Sistema 
Operacional (Windows). Deverá ser capaz de 
monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir 
alertas e ajudar a reparar erros do sistema, 
ajudando assim a manter a saúde e segurança 
do sistema;  
O fabricante do microcomputador deverá 
possuir Certificado ISO 9001 de qualidade;  
O fabricante do microcomputador deverá ser 
membro da EICC 
(ElectronicIndustryCitizenshipCoalition), para 
garantir que a mesma siga valores sustentáveis 
para seus trabalhadores e o meio-ambiente.  
http://www.eiccoalition.org/about/members/;  
O fabricante do microcomputador deverá fazer 
parte da Green Eletron, entidade gestora para 
logística reversa de produtos eletroeletrônicos, 
idealizada pela Abinee.  
https://www.greeneletron.org.br/;  
Os produtos ofertados devem utilizar 
embalagem 100% reciclável. 
PADRÕES: 
Manuais em português deverão ser 
disponibilizados no site do fabricante. Não 
deverão ser enviados manuais impressos;  
Todas as características solicitadas deverão ser 
comprovadas através de literatura técnica 
juntamente com a proposta, atestados do 
fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas 
quais as exigências solicitadas possam ser 
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claramente identificadas.  
Conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 333.999,96 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.127.871,96 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 10 de agosto de 2021 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 30352 
b)        Pregão Eletrônico nº 80/2021 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de teste rápido de antígeno da COVID-19. 
 
 
EMPRESA: FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Teste Rápido de Antígeno da COVID-19 - 
Técnica de Imunoensaio cromatográfico 
rápido para a detecção qualitativa dos 
antígenos do SARS-CoV-2 presentes na 
nasofaringe humana. Kit de testes 
contendo Cassetes (dispositivo de testes), 
Swabs estéreis, tampão extração, 
tubos/ponta extração e instrução de uso; 
Validade mínima após entrega de 9(nove) 
meses; Acondicionado em embalagem 
apropriada e reforçada que garanta a 
integralidade do produto; Rótulo com 
número de lote e número de registro na 
ANVISA/MS; Data de fabricação e 
validade. Composição e procedência, 
conforme legislação vigente. 

WONDFO 1.500,00 UN R$7,66 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 11.490,00 
  

 

  

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 10 de agosto de 2021 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
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